
 

1 

 

 

 

KLABIN S.A. 

Companhia Aberta 

CNPJ: nº 89.637.490/0001-45 

NIRE: 35300188349 

 

Reunião Extraordinária do Conselho de Administração da Klabin S.A.  

Realizada em 15 de setembro de 2020 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 15 (quinze) dias do mês de setembro de 2020, às 14h00, 

reuniu-se por meio de videoconferência o Conselho de Administração da Klabin S.A. 

(“Companhia” ou “Klabin”), com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 3.600, na cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04538-132. 

 

2. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Sr. Roberto Xavier; Secretário: Sr. Fábio 

Fernandes Medeiros. 

 

3. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação realizada nos termos do artigo 18 do 

Estatuto Social. Presentes todos os membros deste Conselho de Administração: Srs. Roberto 

Xavier, Armando Klabin, Amanda Klabin, José Luis Freire, Pedro Marcilio, Celso Lafer, Roberto 

Leme Klabin, Francisco Amaury Olsen, Vivian Mikui, Mauro Rodrigues da Cunha e Sra. Vera 

Lafer. Contudo, antes do início efetivo das discussões, os conselheiros Camilo Marcantonio e 

Sérgio Francisco Monteiro de Carvalho Guimarães pediram licença e retiraram-se da reunião, 

justificando sua ausência em razão de deterem participação societária direta ou indireta em 

Sogemar - Sociedade Geral de Marcas Ltda. (“Sogemar”) e não votarem na matéria constante da 

Ordem do Dia. Presentes ainda o Presidente do Conselho Fiscal da Companhia Sr. João Alfredo 

Dias Lins e a sócia da auditoria independente Ernst Young Sra. Rita Freitas.  

 

4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a convocação de Assembleia Geral Extraordinária 

(“AGE”) para submeter aos acionistas proposta de incorporação da Sogemar pela Companhia 

(“Incorporação”), nos termos do Protocolo e Justificação de Incorporação a ser firmado entre as 

administrações das duas sociedades (“Protocolo de Incorporação”). 

 

5. DELIBERAÇÕES: Preliminarmente, por solicitação do conselheiro Mauro Cunha, foi 

colocada em discussão a presença de outros conselheiros que, direta ou indiretamente, detêm 

participação em Sogemar, que no seu entendimento não deveriam, de acordo com as boas práticas 

recomendadas pelo Código do IBGC, participar desta reunião, a fim de permitir o debate e livre 

formação de opinião dos conselheiros independentes que não detêm participação em Sogemar. A 

esse respeito, o conselheiro José Luis Freire afirmou que, no seu ponto de vista, não haveria 

qualquer impedimento à presença de tais conselheiros nesta reunião, tendo em vista que estes 

estiveram presentes em outras reuniões nas quais o tema foi abordado, não havendo qualquer 
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interferência. Ressaltou ainda que a recomendação do IBGC constitui uma boa prática e não uma 

exigência legal, sendo esta última restrita apenas à aptidão dos conselheiros para deliberar sobre 

determinadas matérias. Superada a questão preliminar e iniciados os trabalhos, em continuidade 

à deliberação tomada na reunião de 25 de agosto de 2020, foi informado pelo Presidente do 

Conselho de Administração que os pareceres contratados pela Diretoria foram disponibilizados 

tempestivamente para análise deste Conselho, tendo sido devidamente endereçados os pontos 

levantados na última reunião, notadamente quanto à forma de contabilização da potencial 

incorporação da Sogemar pela Klabin, caso venha a ser efetivada. A esse respeito, a sócia da 

auditoria independente Ernst Young, Sra. Rita Freitas, destacou que o parecer do Prof. Nelson 

Carvalho corroborou a visão da administração da Klabin e que, em casos similares recentes 

analisados pela CVM, o entendimento da autarquia tem sido de que o tratamento contábil 

adequado é mesmo o do predecessor cost basis, tendo reforçado esse entendimento em janeiro de 

2020 por meio do OFÍCIO-CIRCULAR/CVM/SNC/SEP/n.º 01/2020. Na sequência, o Sr. João 

Alfredo Dias Lins leu o parecer do Conselho Fiscal, o qual constatou que todos os documentos 

referentes à incorporação estão em conformidade com a legislação e a regulamentação vigentes, 

podendo ser submetidos à apreciação dos acionistas da Companhia reunidos em Assembleia Geral 

Extraordinária. Diante disso, após análise do Protocolo e Justificação da Incorporação e todos os 

documentos de suporte a serem submetidos aos acionistas, os Conselheiros deliberaram, por 

maioria dos conselheiros independentes que não detêm participação direta ou indireta em 

Sogemar, quais sejam José Luis Freire, Francisco Amaury Olsen, Vivian Mikui e Pedro Marcilio, 

vencido o Conselheiro Mauro Rodrigues da Cunha, na forma de voto escrito que figura como 

anexo à presente ata, e com abstenção dos demais conselheiros, aprovar a convocação da AGE 

para submissão da proposta de Incorporação aos acionistas da Companhia, devendo a Diretoria 

tomar todas as providências necessárias para tais fins. O conselheiro Pedro Marcilio apresentou 

declaração de seu voto favorável que figura como anexo à presente ata. Do mesmo modo, o 

conselheiro José Luis Freire, solicitou à Administração que seja anexada à presente ata o seu voto 

já proferido na reunião do Conselho de Administração de 21 de julho de 2020. 

 

6. APROVAÇÃO E ASSINATURA DA ATA: Nada mais havendo a tratar, a reunião foi 

encerrada, lavrando-se esta ata que foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2020. 

 

Roberto Xavier - Presidente, Fábio Fernandes Medeiros – Secretário, Armando Klabin, Amanda 

Klabin, José Luis Freire, Pedro Marcilio, Celso Lafer, Roberto Leme Klabin, Francisco Amaury Olsen, 

Vivian Mikui, Mauro Rodrigues da Cunha e Vera Lafer.  

_________________________________________________________________________________ 

Certifico que o texto supra é cópia autêntica da ata da Reunião Extraordinária do Conselho de 

Administração de 15 de setembro de 2020, às 14h00, lavrada em livro próprio. 

 

_____________________________ 

Fábio Fernandes Medeiros 

Secretário 
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Manifestação de Voto – Conselheiro José Luis Freire  
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Manifestação de Voto – Conselheiro Pedro Marcilio 
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